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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2019 - ASLI COMERCIAL EIRELI/2019

Processo nº 23005.013744/2018-87

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 29/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 16/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.013744/2018-87, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Materiais para
Hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 07 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 16/2019, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ASLI COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 01.578.276/0001-14, Rua Tenente Silveira, 675, Sala 105/106/107, Centro, CEP 88.010-301, Florianópolis-SC,
TEL.: (48) 3225-1318/ 3225-5143, E-MAIL: asli@aslicomercial.com.br , Ciro Roberto da Silva, RG: 6.271.420 , CPF: 355.944.119-68.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT.  VALOR
UNITÁRIO

 VALOR TOTAL

30 418590

CONJUNTO DE TRANSFERÊNCIA DE CONTRASTE COM 4 VÁLVULAS
ANTIREFLUXO COM EXTENSORES EM
Y e 1 VALVULA ANTIREFLUXO NA PORÇÃO DISTAL DO EXTENSOR DE
CONECÇÃO AO ACESSO VENOSO,
PARA UTILIZAÇÃO NA INJETORA DE DUAS CABEÇAS MODELO
STELLANT D - FABRICANTE MEDRAD.

unidade 920,00 R$ 26,99 R$ 24.830,80

VALOR ESTIMADO R$ 24.830,80

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 38/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
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Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                         
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ciro Roberto da Silva, Usuário Externo, em 06/09/2019, às 13:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
10/09/2019, às 02:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2764321 e o código CRC
A4073407.

 

Referência: Processo nº 23005.013744/2018-87 SEI nº 2764321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2019 - BIOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS/2019

Processo nº 23005.013744/2018-87

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 29/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 29/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.013744/2018-87, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de materiais para
hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 10, 11, 20, 21, 24, 25, 26, 27, do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº
29/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES, CNPJ Nº 19.848.316/0001-66, Av. Dr. Álvaro Camargos, 1236 - São João
Ba�sta - CEP: 31.215-232, BELO HORIZONTE-MG, TEL.: (31) 2129-4053, E-MAIL: gustavo.pacheco@biomedical.com.br , Vinícius Andrade Silva
Parrela, RG.: MG-12.767.739 SSP/MG, CPF: 063.015.006-01.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

10 394615

CATETER DIAGNOSTICO 5F PARA ANGIOGRAFIA TIPO PIG TAIL RETO, EM
NYLON, COMPRIMENTO DE
110CM(+/-5)CM COM PONTA RADIOPACA ATRAUMÁTICA. COM FURO
LATERAL. EMBALAGEM ESTÉRIL
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
NA AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

unidade 50 R$ 47,00 R$ 2.350,00

11 424656

CATETER DIAGNÓSTICO 5F SIMONS CURVA 1 A 3 PARA ANGIOGRAFIA
CEREBRAL, EM NYLON,
COMPRIMENTO DE 100CM(+/-10)CM COM PONTA RADIOPACA
ATRAUMÁTICA. EMBALAGEM ESTÉRIL
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MS.

unidade 130 R$ 86,99 R$ 11.308,70

20 446086
CONJUNTO INTRODUTOR VASCULAR 5F E 6F CURTO PARA PUNÇÃO
RADIAL, COMPRIMENTO DE 11 CM A
21 CM. COM FIO GUIA DE 0,018" A 0,021" DE 45CM. BAINHA EM ETFE.
VÁLVULA CROSS-CUT EM

unidade 600 R$ 44,40
R$ 26.640,00
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BORRACHA DE SILICONE. COM PONTA RADIOPACA E ATRAUMÁTICA
COM DILATADOR. TUBO DILATADOR
EM POLIPROPILENO. DILATADOR COM TRAVA PARA PREVINIR O
DESLOCAMENTO DURANTE A INSERÇÃO.
COM VÁLVULA HEMOSTÁTICA E LUBRIFICADA (DESMONTÁVEL).
EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. CÓDIGO SUS: 07.02.05.034-2

21 446086

CONJUNTO INTRODUTOR VASCULAR 5F E 6F CURTO, COMPRIMENTO DE
11 CM A 13 CM. COM FIO GUIA
DE 0,035" DE 45CM. BAINHA EM ETFE. VÁLVULA CROSS-CUT EM
BORRACHA DE SILICONE. COM PONTA
RADIOPACA E ATRAUMÁTICA COM DILATADOR. TUBO DILATADOR EM
POLIPROPILENO. DILATADOR COM
TRAVA PARA PREVINIR O DESLOCAMENTO DURANTE A INSERÇÃO. COM
VÁLVULA HEMOSTÁTICA E
LUBRIFICADA (DESMONTÁVEL). EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. CÓDIGO SUS: 07.02.05.034-2

conjunto 100 R$ 33,48 R$ 3.348,00

24 414733

CONJUNTO PARA ANGIOPLASTIA COMPOSTO POR CONECTOR
VALVULADO EM Y, TUBO METÁLICO PARA
INTRODUÇÃO DE FIO-GUIA E MANIPULADOR DE FIO-GUIA.
EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO
COM ABERTURA EM PÉTALA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

unidade 50 R$ 50,74 R$ 2.537,00

25 438329
ELETRODO MARCA-PASSO ENDOCÁRDICO TEMPORÁRIO, CONJUNTO
COMPOSTO POR: ELETRODO MARCA-PASSO TEMPORÁRIO 5 FR,
INTRODUTOR, DILATADOR, AGULHA DE PUNÇÃO E FIO GUIA.

unidade 30 R$ 315,95 R$ 9.478,50

26 357322

FIO GUIA TEFLONADO EXTRA STIFF MEDINDO 0,035" DE DIÂMETRO DE
260 CM DE COMPRIMENTO,
COM PONTA J. EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

unidade 50 R$ 173,78 R$ 8.689,00

27 360297

FIO GUIA COM COBERTURA HIDROFÍLICA POR TODA EXTENSÃO, COM
DIÂMETRO DE 0,035"; PONTA
CURVA; COMPRIMENTO 260CM. EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO VALIDADE E REGISTRO NA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

unidade 50 R$ 114,63 R$ 7.231,50

VALOR ESTIMADO R$ 71.582,70

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 38/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
13/09/2019, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ANDRADE SILVA PARRELA, Usuário Externo, em 17/09/2019, às
09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2770106 e o código CRC
BAFCF47A.

 

Referência: Processo nº 23005.013744/2018-87 SEI nº 2770106

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº Ata PE 29/2019 - Boston Scien�fic do Brasil/2019

Processo nº 23005.013744/2018-87

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 29/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 29/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.013744/2018-87, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais para Hemodinâmica,
especificado(s) no(s) item(ns) 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 29/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA., CNPJ Nº 01.513.946/0001-14, Av. das Nações Unidas, 21.476, Predios P8 P9 e P10, Vila Almeida, CEP
04.795-000, SÃO PAULO-SP, TEL.: (11) 4380-8748, E-MAIL: Boston.licita@bsci.com , André Andrade Santos, RG.: 24.203.000-2 SSP/SP, CPF:
354.077.088-76.

ITEM CATMAT FÍSICA QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

1 342358 unidade 50 R$ 206,80 R$ 10.340,00

2 392213 unidade 25 R$ 206,80 R$ 5.170,00

3 395264 unidade 25 R$ 48,00 R$ 1.200,00

4 395094 unidade 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00

5 395129 unidade 200 R$ 48,00 R$ 9.600,00

6 428976 unidade 30 R$ 49,19 R$ 1.475,70

7 432044 unidade 550 R$ 48,75 R$ 26.812,50

8 432044 unidade 30 R$ 53,29 R$ 1.598,70

9 395276 unidade 30 R$ 54,25
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R$ 1.627,50

13 449922 unidade 80 R$ 167,50 R$ 13.400,00

14 380024 unidade 75 R$ 161,67 R$ 12.125,25

15 347087 unidade 10 R$ 167,50 R$ 1.675,00

16 242681 unidade 165 R$ 172,28 R$ 28.426,20

17 417197 unidade 30 R$ 174,18 R$ 5.225,40

18 242002 unidade 20 R$ 174,18 R$ 3.483,60

19 322587 unidade 20 R$ 156,12 R$ 3.122,40

VALOR ESTIMADO R$  132.482,25

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 38/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:
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5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                         
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Andrade Santos, Usuário Externo, em 06/09/2019, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
10/09/2019, às 02:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2689196 e o código CRC
1E6DDADF.

 

Referência: Processo nº 23005.013744/2018-87 SEI nº 2689196

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2019 - SUPERA PRODUTOS HOSPITALARES/2019

Processo nº 23005.013744/2018-87

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 29/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 16/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.013744/2018-87, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais para
hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 12 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 29/2019, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

SUPERA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 21.581.995/0001-00, Av T-4 N.619 QD. 141, LT. 04/05- Ed. Buena Vista Office Desing SL.
2101,  CEP 74.230-035, GOIÂNIA-GO, TEL.: (62) 3639-8155, E-MAIL: administracao@superahospitalar.com, Fernando Goulart de Campos, RG.:
4557337 DGPC/GO, CPF: 013.079.841-00.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

12 436976

CATETER DIAGNÓSTICO VERTEBRAL 5F PARA ANGIOGRAFIA CEREBRAL,
EM NYLON, COMPRIMENTO DE
100CM(+/-5)CM COM PONTA RADIOPACA ATRAUMÁTICA. EMBALAGEM
ESTÉRIL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS

unidade 50 R$ 91,00 R$ 4.550,00

VALOR ESTIMADO R$ 4.550,00

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 38/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;

3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
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6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                         
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
10/09/2019, às 02:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO GOULART DE CARVALHO CAMPOS, Usuário Externo, em
11/09/2019, às 12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2783264 e o código CRC
30D2B65A.

 

Referência: Processo nº 23005.013744/2018-87 SEI nº 2783264

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2019 - VASHOS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO/2019

Processo nº 23005.013744/2018-87

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD

Pregão Eletrônico nº 29/2019

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
07.775.847/0002-78, representado neste ato pelo(a) Diretor Geral Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado(a) pela Portaria nº 801 de
01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito(a) no CPF sob o nº 872.153.571-04, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1081133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 29/2019, publicada no de 26/julho/2019, processo administra�vo n.º 23005.013744/2018-87, RESOLVE registrar os preços
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de materiais para
hemodinâmica, especificado(s) no(s) item(ns) 22 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 29/2019, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

 VASHOS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 14.416.240/0001-86, Rua Clélia, 2.145, Sala 51 -
Lapa - CEP 05.042-001, SÃO PAULO-SP, TEL.: (11) 3215-2015 , E-MAIL: plataformas@vashos.com.br , Sérgio Santos Andrade , RG.: 53.457.946-
2 SSP/SP , CPF: 294.759.048-16  .

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) FÍSICA QT.  VALOR
MÉDIO

 VALOR TOTAL

22 446086

CONJUNTO INTRODUTOR VASCULAR 5F E 6F LONGO, COMPRIMENTO DE
23 CM. COM FIO GUIA DE
0,035" DE 45CM. BAINHA EM ETFE. VÁLVULA CROSS-CUT EM BORRACHA
DE SILICONE. COM PONTA
RADIOPACA E ATRAUMÁTICA COM DILATADOR. TUBO DILATADOR EM
POLIPROPILENO. DILATADOR COM
TRAVA PARA PREVINIR O DESLOCAMENTO DURANTE A INSERÇÃO. COM
VÁLVULA HEMOSTÁTICA E
LUBRIFICADA (DESMONTÁVEL). EMBALAGEM ESTÉRIL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. CÓDIGO SUS: 07.02.05.034-2

Conjunto 45 R$ 132,75 R$ 5.973,75

VALOR ESTIMADO R$ 5.973,75

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Foi aberta a IRP de nº 38/2019, conforme determina o Decreto 7.892/2013;
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3.2. Não há par�cipantes.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data da assinatura, tendo início e vencimento em
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços
pra�cados no mercado, podendo os preços registrados ser revistos, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.7. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço
máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo HU-UFGD para a devida alteração do valor registrado
em Ata.

5.8. O Proponente terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

5.8.1.  a pedido quando:

5.8.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

5.8.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

5.8.2. por inicia�va do HU-UFGD, quando:

5.8.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles pra�cados no mercado;

5.8.2.2. perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

5.8.2.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

5.8.2.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.5. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.8.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço
ou nos pedidos dela decorrentes.

5.8.2.7. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o HU-UFGD fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

5.9. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

5.9.1. por decurso de prazo de vigência;

5.9.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os fornecedores melhores classificados na ata, não
restarem fornecedores registrados.

5.10. Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na efe�va contratação do objeto registrado, a
Administração do HU-UFGD convocará a Licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para re�rada o termo de contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
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ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
disponibilizada aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

                                                                                                                                                                                                                                                         
  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Santos Andrade, Usuário Externo, em 06/09/2019, às 15:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, em
10/09/2019, às 02:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2768355 e o código CRC
B8C9288B.

 

Referência: Processo nº 23005.013744/2018-87 SEI nº 2768355

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

